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EF Moura Serviços de Construção EIRELI
ERNANDES FERNÁNDES MOARA
Representante L€gal
ContÍatadâ

Publicrdo Por:
Cleane da Silva Santos

Código IderliÍic.dor:BDl 56539

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA
ivisõ-ns ao.rt,orcAÇÁo E HoMoLocAÇÃo

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO
PREGÃO PRESENCIÀL N" 066/20I9.PP

Aús constalada a regularidade dos atos píocedimentais' o Sr'

iiúei iiúoo cus,-róDlo. sECRETÁRlo MLINIcIPAL DE

§ÀÚóp, rlortaolocou a adjudicâçâo referente ao PÍegão

Presencial n" 066/2019-PP, no que tange os itens:01,07, 14' 22' 30'

ti,-ii, it, tz, ce, 4s, 52, 55' 61, 62' 63' 64. 65, 66. 77' 7e, 8?' l9:'
iãi-iàõ ir:. rl4. ll9. 122, t37, 144. 149, l5l, 156. 162. l6s' l6e'

iir iil. rti. l8i. lsi, 189, t92. 194 e 195. no valor total de R$

iii'n*a io ""., " 
ti"ilanre coNSTRUFERRO EIRELI-MEr os itens:

õi. on, rii, do. r 0. t 2. t5. 16. 20. 23. 25. 27. 31. 38. 40 41 4ó' 47' 50'

ii. io, iq. zrj, ;á. ti, 48, sq. el. e2, e3, e4, e8. ee' t00' !91 l9]'
iôi iàã iro. r27. lio, l3E. 140. l4l. 143. 14? 148' 154' ló0' 16l'

tÀe reí- rer. 184 e 190, no \aloÍ loral de R$ 117448'70 pala a

ii"i"rúl i rÊlrx coMERclor os iens:03' 08 09' l3 l7 l8' 26'

,i'ii'.i11 1e 42.44.45. st. 53,58, 59,ó?.68.71, 73. 74.75'78.

*i'-*i'*i'óÀ ôs-só.s7.tot.II0, IIl. I12. I15. I17. I20. l2l. l2l'
iia.l)ã.'rza. l3i, 133. 136. 142. 145. 150. ls2. I55, lse' 163' 164'

i;r. i?ó, iri; ú3,11s, t1b,177. 178. l8ó. lel e lel' no valor rotâl

a" iri:it.oio,ls pára a licitante E M CoRREIA DE AGUIAR

Éipoil; or i 
"ny 

I i, 19, 21, 24, 28. 57, 60, 76, 80, 84 85' 108' I l8'

ris, rzó, r: r. 134, 135, 139, 146, 153, l5?, 158. 179, 180' I82 e 185'

,o uufotiotuf a" nS 18E.781,55 paÍa a licitante LIDER MATERIAIS

óe ôoNsrnuÇeo eIRILI-ME. Nos termos e condições do teferido

procedimento lesar' 
.,"-"iltJiii"tl.xli.

Código ldeítifi 
'ador;óA4A3BD0

SECRETARIA DE EDUC..\ÇÃO
PORTARIA N' IS/20I9 - GAB/SElIED

DISPÔE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE

uarÚcuLe PARA o ANo LETIvo DE 2o2o

NAS INSNTUIÇÕES EDUCACIONAIS QUE SE

ENCONTRÂM SOB A RESPONSABILIDADE DA

PsrPne PÚsLtca N{LNlclPAL.

O §ecretíÍio Muíicipal dc Educrção no uso de suas atribuições' em

cumprimento ao que estab€lece a LDB 9 394/96, aÍt 5"' § lo' incisos I

e ll:
BE§S!VE

Art l" - Disciplinar o proces§o de matsícula pÜa a Educação Infantil,

Ensino Fundamçntal e úodalidades da Educação de Jovens e Adultos'

Educação lnclusiva, Educação Indigena e Campo. de crianças e

adolescentes de 03 a 14 anos de idade ou ainda àqueles que não

f.equentaftm a escola ía idade pópria.
Ari 2" - Estabelecer que no mês de novembro e dezembro de 2019,

cada unidade escolar deverá fazer seu planejamenlo e execuçào de

mâtricula arendendo a demanda escolar do municipio

AÍt. 3o - EstabeleceÍ que a matrícula será efetivada de acordo com os

seguintes critérios:
I - Alunos para Educação tnfantil:
Matemal - 03 (t€s) anos completos ou a complelaÍ alé 31103/2020

(SOMENTE NESTA SÉRIE, o cadâsúo §erá realizado através do

link httpsr/itritub..mitriculssÍeb.com'br4;
Jardim i- 04 (quatro) aros completos ou a completar até 3l/03/2020i

JaÍdim II - 05 Ginco) anos completos ou a completar até 3l/03/2020'

l[ - Alunos para o lo ano do Ensino Fundamental' a paíir dos 0ó

(seis) anos de idade complelos ou a completat até 31103/2020;
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CLÁusuLA QUARTA - DAs cl,Áusul-As INÀLTERADAS

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteÍadas a

oue se refere o DÍesente Termo Aditivo.
cLÁusuLA duINTA - DIsPoslÇÕEs FINAÍs

E, por assim estdem juslÀs e cootrâtâdas, as pârtes' por seu§

,eoásenlantes legais, assinam o presenle Termo Aditivo n" 0l' em 03

ttiês1 ,ias de iguãl teor e forma para um so ejurídico efeito' peÍânte as

testemunhas abaixo-assinadâs, a tudo presente'

Itâituba-PÀ 16 de Agosto de 2019.

Fundo MuniciPal de Educação

AMILTON TEIXEIRA PINHO
Contratante

wT EncenhaÍia & Consuhoriâ LTDA'ME
TEISO-N WENDELL DE ARAÚJO SOUSA

Represeítanle Legâl
contratada 

Public'do por:
Cleane da Silva Santos

Código ldeÍtilicador:BB5DF3C5

FUNDO MUMCTPAL DE EDUCAÇÃO

v ADITTVO DE CONTRATO

2" TERM0 ADtTlvo DE PRoRROGAÇÃo DE lyz^-o^^!I
ixiZu-Cio ío corlrRAro ADMINISTRATIVo N" 20180310

l'ãànóóiuicNcr.r PúBLlcA N" 002n018 - cP' coMo
ABAL\O DECLARA:

Pelo pres€nte lermo adilivo. o FUNDO MUNICIPAL DE

g-ói,Ciçfo, pessoa juridica de direito público intemo' inscÍilo no

cNpl n" zs.:ii.rrzoóot'tz, coln sede à Rod TÍansamâzônic4 ín'
õàÀe.i", cep. 68.180-010, na cidade de ttaitubq Eíado do Pani

"'"-* *'f"*ft""rt" represenEda poÍ seu SecretáÍio Municipal de

;;;;";;- É*r. Sr. Ámilron Tcircirr Pinho' brasileiro' casado'

;;ã; á" caíeira de identidadÊ n'2803ó09 SSP-PA e do CPF n"

ZtO.StgjllZ-Ol, domiciliado e rcsidenle nesle municipio doravanle

ã"...i"uao côNTRATANTE e EF MoURA sER!'lços DE

õoNsrnuÇÁo EIRELI, com CNPJ n'09.319.57210001-02, com

,"d" à Au.'A-.unuy Couto, no 868, Belâ Vista, Municipio de

Itaitub&?A, ne§te ato repíes€ntada pelo SÍ Eríindc§ Fernrndc§

úora", * poderes para lepre§€ntaÍ a empresa nos teÍnos do

conbato *"i4, doravante denominada simplesmente

COIfTRlt.lDl, t"*lvem adirar o presente Contrato' sujeitando'se

"s normas preconizadas na t i n'E 6óó193, de 2l de junho de 1993 e

.ras aheracões posteÍiores, e no que consta no PÍocesso de Processo

-ri.irurorio n'óozzots - CP. mediânte as cláustrlas e condições

seguin(es:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRÁZO DE EXECUÇÁO

l.l - o Prazo de execução quç s€ enc€rm çm Air!9@9-49'
f@l! Íica pronogado por 210 (duzentos e dez) dias, ou seja' até pJ-4k

!@e-ds2!2!!.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÔES GERÂI§

2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais

constantes do Contrato n. 20180310

E, por assim eslâlem juías e çontratadas, as panes, por seus

repàsentantes legais, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (tÍês)

vias de igual teo. e forma pa.ra um so e juridico efeito, perante as

testemunhâs abaixo_assinadas. a tudo pres€ntes.

Itaituba-PA. 05 de Novembro de 2019.

AMILTON TEIXEIRÁ PINHO
Fundo Municipal de Educaçeo

Contratarte
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